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DISPENSA ELETRÔNICA 

 

 

Aviso de DISPENSA ELETRÔNICA 

04/2026 

 

CONTRATANTE  

DETRAN – Departamento de Transito do Paraná 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada, para recuperação do muro do imóvel que 
abriga a 84ª Ciretran de Chopinzinho. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 49.123,09 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De 27/04/2026 às 9h 

Até 30/04/2026 às 9h 

 

PERÍODO DE LANCES 

De 30/04/2026 às 9h 

Até 30/04/2026 às 15h 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Compra Direta 003/2026. Assinatura Avançada realizada por: Raiany Araujo da Silva (XXX.235.859-XX) em 24/04/2026 11:11. Inserido ao documento 2.107.395

por: Raiany Araujo da Silva em: 24/04/2026 11:10. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste

documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b2de1c8d3ef0da3a0d73e3dcd64e328b



 

Detran-PR – Av. Victor Ferreira do Amaral, 2940 - Tarumã – 82800-900 - Curitiba - PR - 41 3361-1212                                                 www.detran.pr.gov.br 

 
 

 

Sumário 
 
1.OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA ........................................................................................ 3 

2.PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. ........................................................................... 4 

3.INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL ............................................................................................................................................. 7 

4.FASE DE LANCES ........................................................................................................................ 9 

5.JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO .......................................................................... 10 

6.HABILITAÇÃO ............................................................................................................................. 13 

7.CONTRATAÇÃO ......................................................................................................................... 16 

8.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS .................................................................................................. 18 

9.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ..................................................................................................... 19 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Compra Direta 003/2026. Assinatura Avançada realizada por: Raiany Araujo da Silva (XXX.235.859-XX) em 24/04/2026 11:11. Inserido ao documento 2.107.395

por: Raiany Araujo da Silva em: 24/04/2026 11:10. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste

documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b2de1c8d3ef0da3a0d73e3dcd64e328b



 

Detran-PR – Av. Victor Ferreira do Amaral, 2940 - Tarumã – 82800-900 - Curitiba - PR - 41 3361-1212                                                 www.detran.pr.gov.br 

 
 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2026 

Protocolo n.° 23.877.091-2 

 
Torna-se público que o(a) Departamento de Transito do Paraná – DETRAN, por meio do(a) 

Departamento Executivo de Administração - DEAD, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, do Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro de 2022 e na Resolução SEAP n.º 603, de 3 de 
março de 2023 e demais legislação aplicável. 

 
Data da sessão: 30/04/2026 

Link de acesso: Compras.gov.br  
Horário da fase de lances: às 9h até às 15h 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1 O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada para a prestação de serviços de 
recuperação do muro de divisa, no imóvel que abriga a 84ª Ciretran de Chopinzinho, situada na Rua 
Antônio V. Duarte, 1-99 - Centro – Chopinzinho/PR, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.2 A contratação será dividida em item/lote único, conforme tabela constante abaixo. 
 

Lote 1 Descrição do 
objeto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Valor unitário Valor total 

Item 1 Recuperação do 
muro do imóvel que 
abriga a 84ª Ciretran 
de Chopinzinho 

Unitário 1 R$ 49.123,09 R$49.123,09 

Exigências complementares 

A empresa a ser contratada deverá possuir em seu quadro técnico, profissional habilitado nos 
termos da Resolução 2018/73 CONFEA, e/ou ainda, nos termos da Lei 12.378/2010, regularmente 
inscritos em seus respectivos Órgãos de Classe, permitindo-lhes a Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT. 

1.2.1 Havendo mais de item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 
seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta 
para todos os itens que o compõ 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Sistema Compras.gov.br, 
disponível no endereço eletrônico Fornecedor — Portal de Compras do Governo Federal.  

2.1.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema 
e operacionalização. 
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2.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.2.3.1 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.2.3.1.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.2.3.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

2.2.3.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.3.3.1. aplica-se o disposto 2.2.3.3 também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.3.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.3.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.3.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.2.5 sociedades cooperativas; 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento. 
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3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços ou no fornecimento dos bens; 

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

3.6 Nos termos do Convênio ICMS n.º 26/2003 – CONFAZ, quando se tratar de operação interna, 
os licitantes beneficiados com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e 
lances de preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS. 

3.6.1 Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão 
abrangidos pelo disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária 
completa. 

3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e Caderno de Atividades, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 

3.10 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

3.10.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.10.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

3.10.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.10.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 

3.10.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.11. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 
caso). 
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3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 
da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta. 

3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

3.12. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Aviso de Dispensa Eletrônica por 
irregularidade na aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 10.086, de 2022, ou 
para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no 
prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do procedimento de dispensa, em campo 
específico no sítio eletrônico www.gov.br/compras/pt-br e contato licitadetran@pr.gov.br pelo qual 
serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura da dispensa eletrônica. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1 A partir das 09h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 
01,00 (um real).  

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

 

Compra Direta 003/2026. Assinatura Avançada realizada por: Raiany Araujo da Silva (XXX.235.859-XX) em 24/04/2026 11:11. Inserido ao documento 2.107.395

por: Raiany Araujo da Silva em: 24/04/2026 11:10. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste

documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b2de1c8d3ef0da3a0d73e3dcd64e328b



 

Detran-PR – Av. Victor Ferreira do Amaral, 2940 - Tarumã – 82800-900 - Curitiba - PR - 41 3361-1212                                                 www.detran.pr.gov.br 

 
 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 
planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os 
valores adequados à proposta vencedora disponível no endereço eletrônico 
https://www.detran.pr.gov.br/Pagina/Licitacoes-DETRANPR. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração; 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

Compra Direta 003/2026. Assinatura Avançada realizada por: Raiany Araujo da Silva (XXX.235.859-XX) em 24/04/2026 11:11. Inserido ao documento 2.107.395

por: Raiany Araujo da Silva em: 24/04/2026 11:10. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste

documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b2de1c8d3ef0da3a0d73e3dcd64e328b



 

Detran-PR – Av. Victor Ferreira do Amaral, 2940 - Tarumã – 82800-900 - Curitiba - PR - 41 3361-1212                                                 www.detran.pr.gov.br 

 
 

 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5.13. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
5.13.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de 
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme 
as especificidades do mercado correspondente; 
5.13.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração; 
5.13.3. será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

6.2.1. Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná - CAUFPR; 

6.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

6.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

6.2.4. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

6.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 
subitens 6.2.2, 6.2.3, e 6.2.4, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
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impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.4.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 
por meio do Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná - CAUFPR, nos documentos 
por ele abrangidos. 

6.6.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Cadastro 
Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná - CAUFPR para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 
atualizada. 

6.6.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

6.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 
de inabilitação. 

6.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

6.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 

6.12. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação. 

6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6.14. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à 
autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que 
couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

Compra Direta 003/2026. Assinatura Avançada realizada por: Raiany Araujo da Silva (XXX.235.859-XX) em 24/04/2026 11:11. Inserido ao documento 2.107.395

por: Raiany Araujo da Silva em: 24/04/2026 11:10. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste

documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b2de1c8d3ef0da3a0d73e3dcd64e328b



 

Detran-PR – Av. Victor Ferreira do Amaral, 2940 - Tarumã – 82800-900 - Curitiba - PR - 41 3361-1212                                                 www.detran.pr.gov.br 

 
 

 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) mesesprorrogável conforme previsão nos 
anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.3.1. O prazo de vigência da contratação e a sua eventual possibilidade de contratação estão 
previstas nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante toda a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O fornecedor e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 
10.086, de 17 de janeiro 2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que 
prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, bem como da eventual anulação da nota de 
empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

8.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 
afasta a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo para Apuração de Responsabilidade – PAAR. 

8.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.º 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.7. O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

8.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, no Decreto nº 10.086, de 2022, e 
subsidiariamente na Lei nº 20.656, de 2021. 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
- PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Cadastro Unificado de 
Fornecedores do Estado do Paraná - CAUFPR, por mensagem eletrônica, na correspondente linha 
de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1 No caso do subitem 9.2.2, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Documentação exigida para Habilitação; 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato (ou anexo à Nota de Empenho); 

ANEXO IV - Planilha de Custos e Formação de Preços; 
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ANEXO V – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP. 

ANEXO VI – Declaração LGPD. 

Curitiba PR, datado e assinado eletronicamente  

Raiany Araujo   

Setor de Compras 
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T E R MO DE  R E FE R ÊNCIA Nº 07/2025 – R E PAR OS E  MANUT E NÇ ÃO NA 84ª CIR E T R AN DE  

CHOPINZINHO 

 
 
 
1. DE FINIÇ ÃO DO OBJ E TO  

O presente termo tem por objeto a contrataçã o de empresa especializada para a prestaçã o 

de serviços de recuperaçã o do muro de divisa, no imóvel que abriga a 84ª Ciretran de Chopinzinho, 

situada na R ua Antônio V. Duarte, 1-99 - Centro – Chopinzinho/PR  

O muro de divisa encontra-se parcialmente demolido, devendo ser realizada a demoliçã o 

do restante parcial danificado junto com a viga baldrame existente e a retirada de todo o entulho 

gerado e execuçã o de um novo muro mantendo o mesmo alinhamento e mesma altura e outros 

serviços descritos no Caderno de Atividades e planilhas, peças técnicas que compõem o processo 

de licitaçã o.   

1.1. Os serviços serã o liberados para execuçã o mediante Ordem de S erviço, subordinando-se 

as condições estabelecidas no contrato a ser firmado entre as partes, devendo ser assinada 

pelo representante legal da empresa contratada 

1.2. O prazo de execuçã o do contrato é de 60(sessenta) dias corridos, contados a partir da 
data estabelecida na Ordem de S erviço para início da execuçã o do objeto. 

1.3. O prazo de vigê ncia inicia-se com a assinatura do contrato e tem a duraçã o de 180(cento 
e oitenta) dias contados a partir do término do prazo de execuçã o. 

1.4. O prazo de vigê ncia será automaticamente prorrogado quando o objeto nã o for concluído 
no período firmado no contrato. 

2.  FUNDAME NTAÇ ÃO E  DE S CR IÇ ÃO DA NE CE S S IDADE  DA CONTR ATAÇ ÃO  

 O imóvel necessita de recuperaçã o do muro de divisa. E stas ações sã o de suma impor-

tância para que o DE TR AN/PR  possa restituir as condições de segurança e operaçã o do 

local ao imóvel. 

3. DE S CR IÇ ÃO DA S OLUÇ ÃO COMO UM TODO  

3.1. Os serviços objeto desta contrataçã o sã o caracterizados como serviços comuns de en-

genharia e deverã o ser prestados por empresas especializadas no ramo da construçã o 

civil e que atendam aos requisitos técnicos necessários para executar o objeto com quali-

dade e segurança. 
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3.2. A contrataçã o será por preço unitário, pois este método é o mais apropriado, uma vez que 

o preço é fixado com base em unidades específicas, e os pagamentos correspondem à s 

medições dos serviços efetivamente executados. Isso significa que o contratante nã o as-

sume o risco em relaçã o a possíveis estimativas de quantidades. 

3.3. Os serviços deverã o ser executados em conformidade com o previsto no projeto básico, 

memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias e cronograma fí-

sico-financeiro, elaborados por profissional devidamente habilitado na área de engenharia 

civil, conforme documentado no presente processo. 

4. R E QUIS ITOS  DA CONTR ATAÇ ÃO  

4.1. A empresa a ser contratada deverá possuir em seu quadro técnico, profissional habilitado 

nos termos da R esoluçã o 2018/73 CONFE A, e/ou ainda, nos termos da Lei 12.378/2010, 

regularmente inscritos em seus respectivos Órgã os de C lasse, permitindo-lhes a Anotaçã o 

de R esponsabilidade Técnica – ART ou R egistro de Responsabilidade Técnica – R RT. 

4.2. S erá de responsabilidade da contratada o fornecimento integral de materiais, mã o de obra, 

equipamentos, ferramentas e utensílios, nos quantitativos estimados para a perfeita execu-

çã o do serviço. 

4.3. Os serviços a serem executados, os materiais a serem aplicados e/ou substituídos, deverã o 

obedecer rigorosamente ao especificado no caderno de atividades, planilhas, bem como 

atender à s normas técnicas definidas pela Associaçã o Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT).  

4.4. Caso a empresa deseje substituir materiais ou serviços que constam nesta especificaçã o, 

será necessário apresentar memorial descritivo e justificativo para sua utilizaçã o e a com-

posiçã o orçamentária completa, que permita comparaçã o com materiais e/ou serviços se-

melhantes, como condiçã o prévia ao recebimento dos serviços respectivos. 

5. MODE LO DE  E XE CUÇ ÃO DO OBJ E TO  

5.1. Os serviços serã o iniciado após a assinatura da Ordem de S erviço e fiscalizados por fiscal 

designado, a fim de garantir integral cumprimento e observância das normas técnico-admi-

nistrativo-legais regentes do contrato firmado. 

5.2. O Contratado deverá apresentar ao Contratante as Anotações de R esponsabilidade Téc-

nica – AR T’s ou R egistro de Responsabilidade Técnica – R RT’s, dos responsáveis técnicos 

pela execuçã o da obra ou serviço contratados antes do início do prazo de execuçã o 
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5.3. S ã o Obrigações do Contratante: 

5.3.1. Notificar a Contratada por escrito quanto à  ocorrê ncia de eventuais imperfeições du-

rante a execuçã o dos serviços, fixando prazo para a sua correçã o, certificando-se que as solu-

ções propostas pela empresa sejam as mais adequadas; 

5.3.2. Fornecer, por escrito, as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

5.3.3. R ealizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

5.3.4. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante ou preposto da CONTR ATADA;  

5.3.5. Atestar a execuçã o da prestaçã o dos serviços e receber as faturas/notas 

correspondentes, quando apresentadas na forma estabelecidas;  

5.3.6. Permitir, quando necessário, o livre acesso dos empregados da CONTR ATADA para 

execuçã o dos serviços, se aplicável ao caso; 

5.3.7.  E fetuar o pagamento devido pela execuçã o dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigê ncias; 

5.3.8. Comunicar oficialmente a CONTR ATADA quaisquer falhas verificadas na execuçã o 

dos serviços; 

5.4. S ã o Obrigações da Contratada: 

5.4.1. E xecutar os serviços conforme especificações constantes nos projetos, caderno de 

atividades e planilha orçamentária, peças técnicas que compõe o presente processo; 

5.4.2. R eparar, corrigir, remover ou substituir, à s suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execuçã o ou dos materiais empregados; 

5.4.3. R esponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçã o do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, Lei Federal nº  8.078, de 1990, ficando a contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital de licitaçã o e seus anexos, ou dos 

pagamentos devidos ao contratado, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.4.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

5.4.5. Zelar para que os empregados se apresentem uniformizados, e portem crachá de 

identificaçã o nos casos de serviços a serem prestados nas dependê ncias da contratante, e 
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utilizem os equipamentos de proteçã o individual (E PI)necessários à  segurança no trabalho, na 

forma da lei; 

5.4.6. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relaçã o nominal dos empregados 

que adentrarã o no órgã o para a execuçã o do serviço a serem prestados nas dependê ncias do 

contratante; 

5.4.7. R esponsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e outras previstas em legislaçã o específica, cuja inadimplê ncia nã o transfere 

responsabilidade ao contratante; 

5.4.8. R elatar à  contratante toda e qualquer irregularidade no decorrer da prestaçã o dos 

serviços; 

5.4.9. Nã o permitir a utilizaçã o de qualquer trabalho do menor de 16(dezesseis) anos, 

exceto na condiçã o de aprendiz para os maiores de 14(catorze) anos, nem permitirá utilizaçã o 

do menor de (18) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.4.10. Providenciar junto ao CRE A e/ou ao CAU-BR  as Anotações e R egistros de 

R esponsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades, nos termos das 

normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77e12.378/2010); 

5.4.11. E laborar o Diário de Obra, no qual o E ngenheiro preposto responsável deve anotar, 

diariamente, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrê ncias e outros fatos relacionados ao serviço, bem como os 

comunicados dirigidos à  F iscalizaçã o e status das atividades em relaçã o ao cumprimento do 

cronograma previsto 

5.4.12. Indenizar terceiros e/ou o CONTRATANTE , por quaisquer danos ou prejuízos 

causados em de ocorrê ncia de falhas na prestaçã o dos serviços, independente da infraestrutura 

do local e de análise de dolo ou culpa; 

6. MODE LO DE  GE S TÃO DO CONTR ATO  

6.1. A gestã o e a fiscalizaçã o do contrato serã o exercidas pelo Contratante, que realizará a 

fiscalizaçã o, o controle e a avaliaçã o dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalida-

des, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 
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6.2. A responsabilidade pela gestã o do contrato, caberá ao(à ) servidor(a) ou comissã o desig-

nados, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art.10 do Decreto nº  

10.086, de 2022. 

6.3. A responsabilidade pela fiscalizaçã o do contrato caberá ao(à ) servidor(a) ou comissã o de-

signados, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos arts.  11 e 12 do De-

creto n.º  10.086, de 2022. 

7. CR ITÉ R IOS  DE  ME DIÇ ÃO E  PAGAME NTO  

7.1. Para efeito de mediçã o e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser con-

siderado o cumprimento do avanço das etapas definidas no cronograma físico-financeiro, 

que será peça integrante do contrato. 

7.2. O cronograma físico-financeiro prevê  parcelas a cada 30 (trinta) dias, mantendo coerê ncia 

técnica a com a real execuçã o dos serviços relativos a cada parcela. 

8. FOR MA E  CR ITÉ R IOS  DE  S E LE Ç ÃO DO FOR NE CE DOR   

Para fins de habilitaçã o técnica, deverá a licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.1. A empresa a ser contratada deverá tomar ciê ncia de todas as condições locais pertinentes 

ao cumprimento do objeto, evitando assim alegações futuras de desconhecimento de even-

tuais situações inerentes ao processo. 

8.2. A empresa a ser contratada deverá indicar o responsável técnico. 

8.3. CAPACIDADE  TÉ CNICA OPE R ACIONAL  

8.3.1.  A documentaçã o relativa à  Capacidade Técnica Operacional consistirá em: 

a) Certidã o de R egistro de Pessoa J urídica com a regularidade do licitante junto ao Conse-

lho R egional de E ngenharia e Agronomia – CR E A e/ou Conselho de Arquitetura e Urba-

nismo - CAU, dentro do seu prazo de validade e com jurisdiçã o na sua sede. E m se tratando 

de empresa nã o registrada no CR E A do E stado do Paraná, deverá apresentar o registro do 

CR E A do E stado de origem, ficando a licitante vencedora obrigada a apresentar o visto do 

CR E A do E stado do Paraná antes da assinatura do contrato. 

b) Comprovaçã o de possuir em nome da licitante, atestado fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovaçã o de que a lici-
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tante executou obras ou serviços de engenharia de características semelhantes à s do ob-

jeto licitado, mediante apresentaçã o de atestados contemplando:   

b.1) S erviços de execuçã o de muros 

b.2) A definiçã o das parcelas de maior relevância foi definida com base nos serviços de 

maior complexidade e vulto econômico constantes na planilha orçamentária. 

c) A comprovaçã o de responsabilidade técnica em nome da Licitante, pela execuçã o dos 

serviços constantes na alínea “b.1”, somente constituirã o prova de capacitaçã o se acom-

panhados da respectiva Certidã o de Acervo Técnico, ou AR T ou R R T, emitidos pelo CRE A 

e/ou pelo CAU. 

8.4. CAPACIDADE  TÉ CNICA PR OFIS S IONAL  

8.4.1 A documentaçã o relativa à  Capacidade Técnica Profissional consistirá em: 

a) A comprovaçã o do profissional de nível superior, detentor de certidã o do Acervo de 

R esponsabilidade Técnica pela execuçã o dos serviços constantes na alínea “b” do item 

8.1, com a comprovaçã o de pertencer ao quadro permanente do licitante. 

A comprovaçã o de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita medi-

ante uma das seguintes formas: 

• Carteira de Trabalho; 

• Certidã o do CRE A; 

• Certidã o do CAU; 

• Contrato S ocial; 

• Contrato de Prestaçã o de S erviços; 

• Contrato de Trabalho registrado na DR T; 

• Termo, através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou 

serviço licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa, no caso do 

objeto contratual vir a ser adjudicada a esta. 

b) O profissional indicado pela licitante para fins de comprovaçã o da capacitaçã o técnica 

deverá participar da obra objeto da licitaçã o,  

c) Deverá ser apresentado, no mínimo, um acervo técnico desse profissional devida-
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mente acervado pelo CR E A e/ou pelo CAU, com comprovaçã o de execuçã o dos servi-

ços constantes na alínea “b1” do item 8.3.1.  

d) Apresentar Certidã o de R egistro de Pessoa Física com a regularidade dos profissio-

nais indicados pelo licitante junto ao Conselho R egional de E ngenharia e Agronomia – 

CR E A e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro do seu prazo de vali-

dade. 

9. E S TIMATIVAS  DO V ALOR  DA CONTR ATAÇ ÃO  

9.1. A contrataçã o apresenta um custo estimado de R $ 49.123,09 (quarenta e nove mil, cento 

e vinte e trê s reais e nove centavos), conforme planilha orçamentária constante no pro-

cesso, realizada com base na Tabela Oficial de R eferê ncia de Custos Unitários, adotada 

pelo E stado do Paraná e para as atividades nã o previstas na referida Tabela, foram 

utilizados como parâmetro as Composições elaboradas pela Coordenadoria de E nge-

nharia e Arquitetura do DE TR AN/PR . 

O orçamento estimativo foi elaborado por profissional habilitado, conforme documentado no pre-

sente processo. 

10.   ADE QUAÇ ÃO OR Ç AME NTÁ R IA E  COMPATIBILIDADE  COM A LE I DE  DIR E TR IZE S  OR -

Ç AME NTÁ R IAS  E  COM O PL ANO PLURIANUAL  

10.1. A presente contrataçã o foi prevista no Plano de Contrataçã o Anual elaborado pela 

DE E N/DE TR AN e está de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – Ver arquivo 

em Anexo – item 256. 

11.  INDICAÇ ÃO DOS  LOCAIS  DE  E NTRE GA E  DAS  R E GR AS  PAR A R E CE BIME NTO PR OVI-

S OR IO E  DE FINITIVO, QUANDO FOR  O C AS O 

11.1.  Os serviços de execuçã o de reparos e manutenções serã o realizados no imóvel que abriga 

a 84ª C iretran de Chopinzinho, situada na R ua Antônio V. Duarte, 1-99 – Centro  – Chopinzinho/PR . 

11.2. O objeto do contratado será recebido: 

11.2.1. Provisoriamente, quando verificado o cumprimento das exigê ncias de caráter técnico, 

pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçã o, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicaçã o escrita do CONTR ATADO e 

com duraçã o de 120 dias 

11.2.2. Definitivamente, por servidor ou comissã o designada pela autoridade competente, 
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mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigê ncias contratuais. 

11.2.3. Os responsáveis pelo recebimento deverã o lavrar termo de notificaçã o anterior ao 

termo de recebimento provisório ou definitivo sempre que os serviços nã o apresentarem con-

dições de aceitaçã o. O termo de notificaçã o deverá caracterizar os vícios, defeitos e incorre-

ções constatados e determinar prazo para saneamento. 

11.2.4. Decorrido o prazo fixado, os responsáveis procederã o nova verificaçã o objetivando o 

recebimento, que somente será lavrado quando as obras ou serviços apresentarem perfeitas 

condições. 

12.   E S PE CIFICAÇ ÃO DA GAR ANTIA E X IGIDA E  DAS  CONDIÇ Õ E S  DE  MANUTE NÇ ÃO E  AS -

S IS TÊNCIA TÉ CNIC A  

12.1. O recebimento provisório ou definitivo nã o exclui a responsabilidade civil do CONTR ATADO 

pela solidez e segurança da obra, assim como pelos materiais, como nã o a exime da responsabi-

lidade ético-profissional pela perfeita execuçã o do contrato. 

12.2. O CONTR ATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à s suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execuçã o ou de materiais empregados. 

13. FOR MAS , CONDIÇ Õ E S  E  PR AZOS  DE  PAGAME NTO, BE M COMO CR ITÉ R IO DE  R E A-

J US TE , QUANDO FOR  O CAS O  

13.1. O pagamento dos serviços será efetuado conforme Cronograma Físico-F inanceiro apro-

vado e as vistorias medições serã o realizadas mensalmente pelo fiscal designado. 

13.2. A apresentaçã o da fatura e da documentaçã o pertinente sã o de única e exclusiva res-

ponsabilidade do CONTR ATADO, sendo que os pagamentos das faturas ficam condici-

onados, no que couber, à  apresentaçã o pelo CONTR ATADO dos seguintes documen-

tos: 

13.3. E m todas as faturas 

a) NOTA FIS CAL – Nota F iscal deverá ser apresentada com preenchimento de todos os campos, 

emitida em nome do órgã o pagador, contendo endereço e CNPJ , com indicaçã o do valor total, a 

respectiva parcela, o tipo de serviço, o local, o número de Contrato, a respectiva data de assinatura 

e o número do Cadastro E specífico na R eceita Federal – CNO, quando couber. S erá admitida a 

apresentaçã o de Nota F iscal na forma eletrônica; 
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b) FATUR A DIS CR IMINATIVA – Fatura discriminativa com todos os dados da empresa, o objeto 

executado, a parcela conforme cronograma vigente, o valor da parcela, bem como a fonte paga-

dora; 

c) PLANILHA DE  ME DIÇ ÃO – E laborada nos padrões do CONTR ATANTE , de acordo com crono-

grama físico-financeiro, relativo à  parcela faturada, de forma que os serviços e os valores fatura-

dos, correspondam aos serviços e aos respectivos índices percentuais discriminados no R elatório 

de Vistoria de Obras – (R VO) emitido pela F iscalizaçã o da obra, que acompanha o processo da 

Fatura; 

d) CR ONOGR AMA FÍS ICO-FINANCE IR O – cronograma físico-financeiro da obra, devidamente 

aprovado pelo CONTRATANTE  

e) PR OVA DE  PAGAME NTO DO PE S S OAL – Folha de pagamento ou outro comprovante de 

pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticada pelo fiscal ou em outra forma 

admitida em Lei, referente ao período de mediçã o; 

f) PR OVA DE  R E COLHIME NTO J UNTO AO INS TITUTO NACIONAL DE  S E GUR IDADE  S OCIAL 

– INS S  – Recolhimentos vinculados à  Matrícula da Obra, devidamente autenticado pelo fiscal ou 

em outra forma admitida em Lei, e Guia de R ecolhimento S ocial – GPS , referente ao período de 

mediçã o; 

h) PR OVA DE  R E COLHIME NTO J UNTO AO FUNDO DE  GAR ANTIA POR  TE MPO DE  S E R VIÇ O 

– FGTS  – R ecolhimentos vinculados ao CNPJ  da E mpresa, devidamente autenticado pelo fiscal 

ou em outra forma admitida em Lei, e Guia de Recolhimento do FGTS  – GFIP e Informações a 

Previdê ncia S ocial, referente ao período de mediçã o; 

i) CE R TIDÃO NE GATIVA DO INS S  – CND – Certidã o Negativa de Débitos da E mpresa junto ao 

INS S , em plena validade; 

j) CE R TIDÃO NE GATIVA DO FGTS  – CR F  – Certidã o Negativa de Débitos da E mpresa junto ao 

FGTS , em plena validade; 

k) CE R TIDÃO NE GATIVA DE  TR IBUTOS , FE DE R AIS , E S TADUAIS  E  MUNICIPAIS  DA E M-

PR E S A, em plena validade; 

l) CE R TIDÃO NE GATIVA DE  DÉ BITOS  TR ABALHIS TAS  – CNDT, conforme Lei nº  12.440 de 07 

de julho de 2011; 

S OME NTE  NA PR IME IR A FATURA: 
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a) CONTR ATO – Cópia do Contrato relativo ao objeto; 

b) Alvará de Construçã o, quando exigido pelo Município do local da obra/serviço de engenharia 

ou arquitetura, ou documento de nã o obrigatoriedade emitido pelo Município em que se localiza a 

obra ou serviço; 

c) Matrícula da obra ou serviço junto à  R eceita Federal – a matrícula no Cadastro Nacional de 

Obras – CNO (gerenciado pela R eceita Federal) da obra deverá ser aberta junto à  R eceita Federal 

após a assinatura do contrato, independentemente da obra ser construçã o, reparos ou melhorias, 

salvo para obras de reparos de pequeno valor e os demais possíveis casos dispensados na forma 

da lei. Os recolhimentos de tributos deverã o ser obrigatoriamente feitos na matrícula da obra, 

conforme instruçã o normativa emitida pelo R eceita Federal do Brasil; 

S OME NTE  NA ÚLTIMA FATURA: 

a) TE R MO DE  R E CE BIME NTO PR OVIS ÓR IO – Devidamente assinado pelos membros da Co-

missã o de Recebimento da Obra; 

13.4. Os preços contratuais dos serviços poderã o ser reajustados, em reais, de acordo com o 

inciso LVIII do art. 6º  da Lei Federal nº  14.133, de 2021 e com os art. 169 e 170 do Decreto 

E stadual nº  10.086, de 2022. 

 

 
Curitiba, 23 de outubro de 2025 

 
  
 
 
Assinado E letronicamente 
Vera Maria Ventura de Pina 
Chefe da Divisã o de Projetos e Obras/DE E N 

 
 
De acordo 
 
Assinado E letronicamente 
Vanessa S anae Iwamoto 
Chefe do Departamento E xecutivo de E ngenharia - DE E N 
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de regência: Lei Estadual n.º 15.608/2007 e subsidiariamente Lei nº 8.666/ 

ANEXO II  
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
1. O fornecedor convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, os documentos de habilitação, os 
quais devem ser enviados por processo eletrônico de comunicação à distância conforme 
estabelecido no presente Edital: 
1.1 Todos os fornecedores deverão estar registrados no sistema de registro cadastral unificado 
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro unificado 
de fornecedores. 

a) substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no 
edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

 
1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: Cédula de Identidade, no caso de pessoa 
física. Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição 
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de 
diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País. Procuração do representante do fornecedor no pregão, se 
for o caso. 

 

1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: Prova de inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova 
de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; Certidões de 
regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual 
(inclusive do Estado do Paraná para fornecedores sediados em outro Estado da Federação); e 
Fazenda Municipal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal 
n.º 12.440/2011; Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 
 
1.4 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
Para a qualificação Econômico-financeira a Fornecedor arrematante deverá entregar: 
1.4.1 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor Judicial da sede do Fornecedor, com 
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para a abertura 
da licitação. 
1.4.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

a) Serão considerados aceitos como na forma da lei, o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
a.1) Publicados em Diário Oficial ou 
a.2) Publicados em Jornal ou 
a.3) Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da Sede ou 

Compra Direta 003/2026. Assinatura Avançada realizada por: Raiany Araujo da Silva (XXX.235.859-XX) em 24/04/2026 11:11. Inserido ao documento 2.107.395

por: Raiany Araujo da Silva em: 24/04/2026 11:10. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste

documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b2de1c8d3ef0da3a0d73e3dcd64e328b



 

Detran-PR – Av. Victor Ferreira do Amaral, 2940 - Tarumã – 82800-900 - Curitiba - PR - 41 3361-1212                                                 www.detran.pr.gov.br 

 
 

 

domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e 
Encerramento. 
a.4) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente 
ano, somente será aceito o balando do ano anterior. 
b) O Balanço Patrimonial da Sociedade Anônima ou por Ações deverá ser o publicado 
em Diário Oficial, sendo que as de capital aberto deverão, ainda, vir acompanhadas de Parecer 
de Auditor(es) Independente(s). O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá ser o 
transcrito no “Livro Diário” contendo identificação completa da empresa, de seu titular, e de seu 
responsável técnico contábil, acompanhado de seus respectivos Termos de Abertura e 
Encerramento. Os Termos deverão estar registradas na Junta Comercial ou Cartório de Títulos 
e Documentos. 
c) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída, apresentação de cópia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o 
Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do Fornecedor. 

 
1.4.2.1 os documentos exigidos no item 1.4.2 serão limitados ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
1.4.2.1.1 as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 
1.4.3 a comprovação da situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez 
Corrente (ILC), Liquidez Geral (ILG) e Grau de Endividamento (GE), bem como pela Disponibilidade 
Financeira Operacional, resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

Índice de Liquidez Corrente (ILC): 
 

ILC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
Índice de Liquidez Geral (ILG): 
 

ILG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

 
 

Grau de Endividamento (GE): 
 

GE = 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
 

 
Valor Patrimonial (VP): 

VP = 
Patrimônio Líquido 

Capital Social 
 

 
Cálculo dos Coeficientes K5, K6, K7 e Kf: 
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CAPACIDADE 
ÍNDICES 

(1) 
PESO 

(2) 
INTERVALO DE 

PONTOS (1) X (2) 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE – ILC  30  

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL – ILG  50  

VALOR PATRIMONIAL – VP  20  

  

TABELA PARA SE OBTER K5  TABELA PARA SE OBTER K6  TABELA PARA SE OBTER K7 

INTERVALO DE PONTOS 
DE ILC K5  INTERVALO DE PONTOS 

DE ILG K6  INTERVALO DE PONTOS 
DE VP K7 

15 ≤ ILC < 30  1,2  25 ≤ ILG < 50  2,0  10 ≤ VP < 20  0,8 

30 ≤ ILC < 36  1,5 50 ≤ ILG < 60  2,5 20 ≤ VP < 24  1,0 

36 ≤ ILC < 39  1,8 60 ≤ ILG < 65  3,0 24 ≤ VP < 26  1,2 

39 ≤ ILC < 51  2,1 65 ≤ ILG < 85  3,5 26 ≤ VP < 34  1,4 

  ILC ≥ 51  2,4    ILG ≥ 85  4,0    VP ≥ 34  1,6 

VALOR ASSUMIDO PARA 
K5 =  

 VALOR ASSUMIDO PARA 
K6 =  

 VALOR ASSUMIDO PARA 
K7 =  

  
Sendo: 
Kf = Coeficiente Financeiro 

Kf = K5 + K6 + K7 

 

Disponibilidade Financeira Operacional: 
D = Disponibilidade Financeira Operacional 
D = 1,25 x Kf x PL – SC 

 
Onde: 
PL = Patrimônio Líquido 

SC = Saldo Contratual, conforme Anexo XI 
SC = ∑ Valor do compromisso – ∑ Valor já faturado, isto é, a diferença entre a somatória 

dos compromissos e a somatória dos valores já faturados referentes aos 
compromissos. 

 
A Disponibilidade Financeira deverá ser maior ou igual ao valor da proposta do Fornecedor, e 
deverá ser recalculada e entregue na assinatura do contrato. Para isso deverá ser entregue 
pelo fornecedor vencedor um novo Quadro, conforme Anexo IX e Memorial de Cálculo da 
Disponibilidade Financeira Operacional. 
 
c.1) As fórmulas indicadas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 

c.2) Na ocorrência de algum equívoco na elaboração destes cálculos, tendo o fornecedor 
fornecido dados que possibilitem a correção dos mesmos, não será motivo de inabilitação. 

c.3) Na ocorrência de algum equívoco na elaboração destes cálculos, tendo o fornecedor 
fornecido dados que possibilitem a correção dos mesmos, não será motivo de inabilitação. 

d) Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação e Capacidade Operacional 
Financeira com os compromissos assumidos pelo fornecedor que importem diminuição da 
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do 
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patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação (Anexo IX). 

 
1.4.3.1 As empresas DEVERÃO APRESENTAR OS ÍNDICES JÁ CALCULADOS, com assinatura 
do contador e do representante legal da empresa, que serão analisados com base no balanço 
apresentado. 
1.4.3.2. As empresas, cadastradas ou não no Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP), 
deverão apresentar resultado: superior ou igual a 1,0 no índice de Liquidez Geral (LG); superior ou 
igual a 1,0 no índice de Solvência Geral (SG); superior ou igual a 1,0 no índice de Liquidez Corrente 
(LC). 
1.4.4 Comprovação de possuir Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento), 
mediante apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social – cópia extraída do Livro Diário e registrado na Junta Comercial ou publicação em Diário 
Oficial, ou Certidão de Cartório de Títulos ou Documentos. Uma vez que estes documentos já foram 
apresentados (item 1.4.2), não é necessária nova inclusão. 
Para as empresas cadastradas no Programa REFIS deverá ser obedecido o artigo 14 da Lei 
Federal n.º 9.964 de 10/04/2000. 
1.4.5.1 As empresas, cadastradas ou não no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do 
Paraná, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado 
da contratação ou item pertinente”. 
 

 
1.5 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

1.5.1 COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para a comprovação de Qualificação Técnica o fornecedor deverá entregar: 
1.5.1.1 CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

A documentação relativa à Capacidade Técnica Operacional consistirá em: 
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do fornecedor junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, 
dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede. 
a.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do Paraná 
deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando o fornecedor vencedora 
obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do contrato. 
a.2) Comprovação de possuir em nome da licitante, atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de que a licitante executou obras 
ou serviços de engenharia de características semelhantes às do objeto licitado, mediante 
apresentação de atestados contemplando:  
1) Serviços de execução de muros 
2) A definição das parcelas de maior relevância foi definida com base nos serviços de maior 
complexidade e vulto econômico constantes na planilha orçamentária.  

b) A comprovação de responsabilidade técnica em nome da Licitante, pela execução dos serviços 
constantes na alínea 1, somente constituirão prova de capacitação se acompanhados da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico, ou ART ou RRT, emitidos pelo CREA e/ou pelo CAU. 
c) Declaração formal assinada pelo responsável técnico do fornecedor acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme Anexo VII. 
c.1) A Declaração é um documento indispensável a ser entregue, sendo que a sua ausência 
inabilitará o Fornecedor. 
c.2) A vistoria técnica terá por finalidade: 
c.3) Conhecimento das condições locais onde será prestado o serviço, para efetuar as medições e 
conferências que se fizerem necessárias para a correta elaboração de sua proposta, bem como 
para solicitação de outros esclarecimentos que julgarem necessários. 

d) Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento das condições locais pertinentes à 
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execução do objeto, não serão argumentos válidos para reclamações futuras, nem desobrigam 
execução do serviço. Todas as ocorrências pertinentes ao escopo dos serviços, a partir da 
assinatura do contrato, serão de responsabilidade do contratado. 

 
1.5.1.2 CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL 

A documentação relativa à Capacidade Técnica Profissional consistirá em:  
a) A comprovação do profissional de nível superior, detentor de certidão do Acervo de 
Responsabilidade Técnica pela execução dos serviços constantes na alínea a.2 do item 1.5.1.1, 
com a comprovação de pertencer ao quadro permanente do licitante.  
A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante uma das 
seguintes formas:  
• Carteira de Trabalho;  
• Certidão do CREA;  
• Certidão do CAU;  
• Contrato Social;  
• Contrato de Prestação de Serviços;  
• Contrato de Trabalho registrado na DRT;  
• Termo, através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pela obra ou serviço 
licitado e o compromisso de integrar o quadro técnico da empresa, no caso do objeto contratual vir a 
ser adjudicada a esta.  
b) O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnica deverá 
participar da obra objeto da licitação,  
c) Deverá ser apresentado, no mínimo, um acervo técnico desse profissional devidamente acervado 
pelo CREA e/ou pelo CAU, com comprovação de execução dos serviços constantes na alínea “b1” 
do item 8.3.1.  

d) Apresentar Certidão de Registro de Pessoa Física com a regularidade dos profissionais indicados 
pelo licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo – CAU, dentro do seu prazo de validade. 
 
1.6 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Certidão Simplificada original 
da Junta Comercial da sede do fornecedor ou documento equivalente, além de Declaração escrita 
(Anexo IV), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de 
microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a 
usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, 
bem como o Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a Resolução n.º 
1.418, de 2012, de Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma que vier a substituir 
(art. 12, parágrafo único, do Decreto Estadual n.º 2.474, de 2015). 
1.6.1 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
1.6.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração 
sempre que requerida pelo fornecedor, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente 
justificada. 
1.7 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório 
convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação. 
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1.8 Na hipótese do item 1.6.1, a s microempresas e as empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
1.9 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela 
apresentação do respectivo documento atualizado. 
1.10 Todos os documentos apresentados deverão identificar o fornecedor, com a indicação do 
nome empresarial e o CNPJ da matriz, quando o fornecedor for a matriz, ou da filial, quando o 
fornecedor for a filial (salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). 
Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ 
da filial deverá constar da proposta. 
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ANEXO III 

 
MINUTA PADRÃO – CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° [XXXXXXXX] 

 

CONTRATANTE: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
DO PARANÁ – DETRAN, com sede na Av. Victor Ferreira do Amaral, nº 2940, Capão da Imbuia, 
Curitiba/PR, inscrito no CNPJ sob o n.º 78.206.513/0001-40, neste ato representado pela 
Presidente Sra. Viviane da Paz Carvalho, nomeado pelo Decreto n.º./, inscrito no CPF sob o n.º 
792.546.169-15, portador da carteira de identidade n.º 53349757. 

 
CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) 
XXXXXXXX, neste ato representado por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º 
XXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) 
XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX. 
 
O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto n.º 
10.086, de 17 de janeiro 2022, pela Lei Federal n.º 9.605 de 12 de fevereiro de 1998; pelo Decreto 
Estadual n.º 4.889, de 31 de maio de 2005; pela Resolução do CONAMA n.º 307 de 5 de julho de 
2002, pelo Dispensa Eletrônica 04/2026 (protocolo n.º 23.877.091-2) do procedimento licitatório que 
originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor, e 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente Contrato a execução de serviço(s) de engenharia recuperação do 
muro de divisa, no imóvel que abriga a 84ª Ciretran de Chopinzinho, situada na Rua Antônio V. 
Duarte, 1-99 - Centro – Chopinzinho/PR, conforme planilha de custos (Anexo XIII). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA 
2.1. Este contrato está instruído com os seguintes documentos: 

a) Planilha orçamentária atualizada. 
2.2. Em caso de divergência ou duplicidade em relação aos elementos técnicos instrutores, 
prevalecerá na execução do objeto do contrato a seguinte ordem de prioridade: 
2.2.1. Projetos arquitetônico e complementares, especificações e memoriais descritivos e demais 
elementos técnicos pertinentes a cada caso; 
2.2.2. Planilha de quantidades de serviços; 
2.2.3. Nos projetos prevalecerão os elementos de maior detalhamento; 

2.2.4 A planilha de quantidades e serviços será orientativa, devendo o CONTRATADO tomar por 
base o(s) projeto(s) constante(s) e os anexos do instrumento convocatório, desde o momento da 
efetivação de sua proposta no procedimento licitatório até a execução do objeto; 
2.2.5. Considerar-se-á o CONTRATADO como altamente especializado nos serviços em questão e 
que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, também, as 
complementações e acessórios por acaso omitidos nos projetos básico e/ou executivo, mas 
implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as instalações, máquinas, 
equipamentos e aparelhos. 
2.3. Se o CONTRATADO, em qualquer fase da execução do contrato, considerar necessária a 
retificação dos elementos técnicos instrutores, deverá requerer suas alterações, em tempo hábil, ao 
CONTRATANTE, não se justificando o abandono das atividades ajustadas, por inadequações não 
reclamadas na ocasião oportuna; 
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2.3.1. Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos projetos sem 
autorização expressa do CONTRATANTE. 
2.4. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções dos projetos fornecidos pelo 
CONTRATANTE não poderão constituir pretexto para o CONTRATADO cobrar serviços extras e/ou 
alterar a composição de preços unitários à revelia do CONTRATANTE, devendo para isto requerer 
as alterações conforme item 2.3 deste Contrato e seu subitem. 
2.5. A formalização de contrato presume que o CONTRATADO; 
2.5.1 Examinou criteriosamente todos os elementos técnicos instrutores, que os comparou entre si e 
obteve expressamente do CONTRATANTE as informações necessárias à sua consecução; 
2.5.2 Atestou que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, ficando ciente 
de todos os detalhes do empreendimento e de que conhece as condições de sua execução. 
2.6 As placas de obra deverão seguir o modelo estabelecido pelo Estado, e devem estar 
perfeitamente visíveis e legíveis ao público. 
2.7 O CONTRATADO deverá indicar o responsável técnico. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1 O regime de execução do presente Contrato será o de empreitada por preço unitário global.  
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
4.1. No valor global do presente Contrato é R$ ______________ 
(______________________________), sendo 00,00% (xxx vírgula xxx por cento) referente aos 
materiais e 00,00% (xxx vírgula xxx por cento) referente à mão de obra. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA 
5.1 O prazo de execução do contrato é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data 
estabelecida na Ordem de Serviço para início da execução do objeto, e a vigência do contrato se 
inicia com a assinatura do contrato e é de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do término do 
prazo de execução. 
5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 
período firmado no contrato. 
5.2.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS CONTROLES DE EXECUÇÃO 
6.1 O CONTRATANTE fiscalizará por seus agentes, com a possibilidade de auxílio de terceiros, a 
execução das obras e serviços, a fim de garantir integral cumprimento e observância das normas 
técnico-administrativo-legais regentes dos contratos firmados. 
6.1.1. A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 
designados, conforme item 6.1.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições 
definidas no art. 10 do Decreto n.º 10.086, de 2022. 
6.1.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 
designados, conforme o item 6.1.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos 
arts. 11 e 12 do Decreto n.º 10.086, de 2022. 
6.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato 
administrativo próprio do Contratante. 
6.1.4. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após 
o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 
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6.2. Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser 
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-
financeiro, que será peça integrante do contrato. 
6.2.3. O cronograma físico-financeiro prevê parcelas a cada 30 (trinta) dias, mantendo coerência 
técnica a com a real execução dos serviços relativos a cada parcela. 
6.2.4.O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será 
estabelecido pelo CONTRATANTE, podendo o CONTRATADO adequá-lo, sujeito à aprovação do 
CONTRATANTE. 
6.2.5.O CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-
financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente. 
6.2.6.A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade do 
CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua readequação, desde que motivada e 
justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao CONTRATADO. 
6.2.7. Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, de forma 
que o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma físico-
financeiro vigente para a referida etapa, mediante parecer favorável do fiscal do serviço, o 
cronograma físico-financeiro poderá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada a 
este Contrato. 
6.3 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de 
acréscimos ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e 
aditivo à vigência contratual deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se ao 
art. 111 da Lei nº 14.133/2021 e art. 410 do Decreto Estadual nº 10.086/2022 quando a contratação 
previr a conclusão de escopo predefinido. 
6.3.1. As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido 
pela fiscalização, analisadas pelo gestor do contrato e previamente autorizadas pelo representante 
legal do CONTRATANTE. 
6.3.2. Os acréscimos e supressões de serviços quantificados, a serem formalizados por termo 
aditivo, deverão ser planilhados com a indicação dos serviços a serem suprimidos e serviços a 
serem acrescidos, na forma do subitem 6.4.3 e do item 17.6 e seus subitens deste Contrato sujeita 
à aprovação da autoridade competente do CONTRATANTE, após análise do gestor do contrato. 
6.3.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser consideradas 
as reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o 
conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-
se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os 
limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal. 
6.4 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á 
efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em reuniões do 
CONTRATANTE com o CONTRATADO, serão registradas em atas, que servirão de documento 
legal dos serviços e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas específicas. As atas serão 
lavradas e assinadas pelos participantes. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA QUALIDADE E RENDIMENTO 
7.1. O CONTRATADO deverá apresentar para aprovação do CONTRATANTE, quando requerida, 
os catálogos, desenhos, diagramas, nomes dos fabricantes e fornecedores, resultados de testes, 
ensaios, amostras e demais dados informativos sobre os materiais que serão aplicados nas obras 
ou serviços, de modo que haja perfeita identificação quanto à qualidade e procedência. 
7.1.1. Os materiais a serem empregados nas obras e nos serviços de engenharia e arquitetura 
executados deverão obedecer, rigorosamente: 
a) às normas e especificações constantes nos elementos técnicos instrutores referentes à 
respectiva licitação; 
b) às normas do CONTRATANTE; 
c) às normas da ABNT; 
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d) às disposições legais da União, do Estado do Paraná e do Município onde ser será executado o 
objeto; 
e) aos regulamentos das empresas concessionárias; 
f) às prescrições e recomendações dos fabricantes; 
g) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 
h) às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
7.2 O CONTRATADO, para execução das obras ou serviços, ficará obrigada, a qualquer tempo e às 
suas expensas, a realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou testes necessários à 
comprovação da qualidade e procedência dos materiais a serem empregados nas obras ou 
serviços. 
7.3 Os trabalhos mencionados no item 7.2 deverão ser desenvolvidos por laboratórios 
especializados aprovados pelo CONTRATANTE, para efetivo controle de qualidade dos materiais, 
tornando-se obrigatória a apresentação por parte do CONTRATADO do Certificado de Análise. 
7.4 Ainda que determinado material tenha sido aprovado previamente, se restar demonstrada a 
inadequação do seu desempenho quando empregado na execução do serviço, a fiscalização do 
CONTRATANTE poderá recusá-lo, não permitindo a continuidade da execução da obra/serviço com 
o do emprego do mesmo, bem como exigindo a retirada daqueles que foram empregados, a contar 
do momento da recusa, sem ônus para o CONTRATANTE. 
7.5 A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais será do CONTRATADO, 
não podendo esta solicitar prorrogações de prazo, nem justificar retardamento da conclusão dos 
serviços em decorrência do fornecimento deficiente de materiais. 
7.6 Para a execução eficiente dos serviços, o CONTRATADO somente deverá empregar nas obras 
ou serviços de engenharia e arquitetura pessoal competente e qualificado. 
7.7 A aceitação dos equipamentos para a execução da obra ou serviços por parte do 
CONTRATANTE, casos os referidos equipamentos se revelem insuficientes e sem condições, não 
dá ao CONTRATADO razões para invocar a sua inadequação no atraso do cumprimento dos prazos 
e cronogramas de execução. 
7.8 A limpeza e perfeita organização do canteiro de obras constituem obrigação do CONTRATADO, 
assim como a limpeza do local após a conclusão dos trabalhos. 
7.9 As marcas e produtos referenciados nas plantas, especificações e listas de material admitem o 
equivalente se devidamente comprovado, com ônus para o CONTRATADO, seu desempenho por 
meio de testes e ensaios previstos por normas e desde que previamente aceitos pela 
FISCALIZAÇÃO. Poderão, ainda, ser solicitados pela fiscalização, amostras de produtos, 
especificações e laudos técnicos. 
7.9.1 A equivalência indicada, que deverá ser avaliada antes do fornecimento efetivo, é em relação 
ao atendimento aos requisitos e critérios mínimos de desempenho especificados e normatizados, 
coincidência de aspectos visuais (aparência/acabamento), de materiais de fabricação, de 
funcionalidade e de ergonomia. 
7.10. Considera-se sempre que o CONTRATADO dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, 
gerenciais e administrativos e dos meios de produção pela substituição de métodos e meios de 
produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade 
requeridos. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO 
8.1 A Tabela Oficial de Referência de Custos Unitários, adotada pelo Estado do Paraná, praticada 
pelo CONTRATANTE, corresponde a custos de materiais e mão de obra, inclusive encargos sociais 
e trabalhistas. 
8.2 A planilha orçamentária deve observar o critério de aceitabilidade de preços unitários e global 
que foi fixado no edital. 
8.3 Os preços, unitário e global, estabelecidos nos contratos incluem todos os custos necessários à 
perfeita execução do seu objeto, englobando, mas não se limitando, aos itens principais seguintes: 
8.3.1 Todos os materiais, inclusive transporte até o local das obras ou serviços; 
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8.3.2. Toda a mão de obra, especializada ou não; 
8.3.3 Todos os custos e despesas com equipamentos, telefonia, energia, água e saneamento; 
8.3.4 Todos os custos e despesas com profissionais, consultores, técnicos, desenhistas, 
encarregados, topógrafos, ou seja, todo o pessoal necessário a direção, execução, controle e 
administração; 
8.3.5 Todos os custos com alojamento, transporte, alimentação, seguros pessoais contra acidentes, 
assistência médica, previdência social e, em especial, todos os ônus e encargos decorrentes do fiel 
cumprimento dos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, da Legislação de Higiene e 
Segurança no Trabalho e demais textos legais relacionados ao pessoal empregado; 
8.3.6. Todos os custos e despesas decorrentes de seguros contra acidente de trabalho, incêndios, 
inundações, depredações, descargas elétricas e atmosféricas, que possam causar danos às obras 
ou serviços, no todo ou em parte, ou a terceiros, que resultem direta ou indiretamente da ação ou 
omissão do CONTRATADO; 
8.3.7 Custos com a execução, manutenção e retirada de todas as instalações provisórias 
necessárias à execução das obras ou serviços; 
8.3.8 Todos os custos com demolição ou remoção necessárias à execução do objeto ajustado; 
8.3.9 Todas as despesas financeiras e tributárias incidentes sobre o objeto do contrato; 
8.3.10. Todas as despesas decorrentes de infração de posturas e regulamentos; 
8.3.11. Custos relacionados ao controle de qualidade, 
8.3.12. Custos com a limpeza integral da obra ou serviços após a conclusão dos trabalhos, 
despesas com placas de divulgação da obra, indicação dos profissionais responsáveis e de 
inauguração, obedecido aos padrões de confecção e fixação. 
8.3.13 Custos necessários à proteção e preservação do meio ambiente; 
8.3.14. Outras despesas que se revelem próprias da natureza de atividades do executor; 
 
9. CLÁUSULA NONA – DOS PAGAMENTOS 
9.1 O pagamento dos serviços será efetuado pelo Departamento de Trânsito do Paraná, situado na 
Av. Victor Ferreira do Amaral, nº 2940, Capão da Imbuia, Curitiba/PR, CNPJ N.º 78.206.513/0001-
40, conforme Cronograma Físico-Financeiro aprovado, observada a Cláusula Oitava deste Contrato. 
9.2 A apresentação e protocolização da fatura e a juntada da documentação pertinente são de única 
e exclusiva responsabilidade do CONTRATADO, sendo que os pagamentos das faturas ficam 
condicionados, no que couber, à apresentação pelo CONTRATADO dos seguintes documentos: 
9.2.1. Em todas as faturas: 
a) Nota Fiscal – Nota Fiscal deverá ser apresentada em 02 (duas) vias com preenchimento de todos 
os campos, emitida em nome do órgão pagador, contendo endereço e CNPJ conforme 
especificados na cláusula Contratual "Dos Pagamentos", com indicação do valor total, a respectiva 
parcela, o tipo de serviço, o local, o número de Contrato, a respectiva data de assinatura e o número 
do Cadastro Específico na Receita Federal – CNO, quando couber. Será admitida a apresentação 
de Nota Fiscal na forma eletrônica; 
a.1) Quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada nota fiscal exclusiva com o valor 
referente à parcela do reajuste; 
a.2) No caso de a Empresa optar pela retenção dos Encargos Previdenciários, deverá ser 
especificado no corpo da Nota Fiscal o desmembramento dos materiais e da mão de obra, com o 
destaque “Nota Fiscal sujeita à retenção de encargos previdenciários, conforme Instrução Normativa 
emitida pelo INSS ou da Receita Federal”; 
b) FATURA DISCRIMINATIVA – Fatura discriminativa com todos os dados da empresa, o objeto 
executado, a parcela conforme cronograma vigente, o valor da parcela, bem como a fonte 
pagadora; 
b.1) quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada fatura discriminativa exclusiva com 
o valor referente à parcela do reajuste; 
c) PLANILHA DE MEDIÇÃO – Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com 
cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que os serviços e os valores 
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faturados, correspondam aos serviços e aos respectivos índices percentuais discriminados no 
Relatório de Vistoria de Obras – (RVO) emitido pela Fiscalização da obra, que acompanha o 
processo da Fatura; 
d) ADITIVOS DE CONTRATO – Cópias de todos os termos aditivos ao contrato, firmados até a data 
do faturamento, se houver; 
e) CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – Cópia do cronograma físico-financeiro da obra, 
devidamente aprovado pelo CONTRATANTE; 
f) PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL – Folha de pagamento ou outro comprovante de 
pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticada pelo fiscal ou em outra forma 
admitida em Lei, referente ao período de medição; 
g) PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL – 
INSS – Recolhimentos vinculados à Matrícula da Obra, devidamente autenticado pelo fiscal ou em 
outra forma admitida em Lei, e Guia de Recolhimento Social – GPS, referente ao período de 
medição; 
h) PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – 
FGTS – Recolhimentos vinculados ao CNPJ da Empresa, devidamente autenticado pelo fiscal ou 
em outra forma admitida em Lei, e Guia de Recolhimento do FGTS – GFIP e Informações a 
Previdência Social, referente ao período de medição; 
i) CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS – CND – Certidão Negativa de Débitos da Empresa junto ao 
INSS, em plena validade; 
j) CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS – CRF – Certidão Negativa de Débitos da Empresa junto ao 
FGTS, em plena validade; 
k) CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS, FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS DA EMPRESA, 
em plena validade; 
l) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, conforme Lei nº 12.440 de 07 de 
julho de 2011; 
9.2.2. SOMENTE NA PRIMEIRA FATURA: 
a) CONTRATO – Cópia do Contrato relativo ao objeto; 
b) Alvará de Construção, quando exigido pelo Município do local da obra/serviço de engenharia ou 
arquitetura, ou documento de não obrigatoriedade emitido pelo Município em que se localiza a obra 
ou serviço; 
c) Matrícula da obra ou serviço junto à Receita Federal – a matrícula no Cadastro Nacional de 
Obras – CNO (gerenciado pela Receita Federal) da obra deverá ser aberta junto à Receita Federal 
após a assinatura do contrato, independentemente da obra ser construção, reparos ou melhorias, 
salvo para obras de reparos de pequeno valor e os demais possíveis casos dispensados na forma 
da lei. Os recolhimentos de tributos deverão ser obrigatoriamente feitos na matrícula da obra, 
conforme instrução normativa emitida pelo Receita Federal do Brasil; 
9.2.3. SOMENTE NA ÚLTIMA FATURA: 
a)  TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO – Devidamente assinado pelos membros da 
Comissão de Recebimento da Obra; 
9.3 Somente se comprovada a impossibilidade técnica, administrativa ou legal de obtenção e 
apresentação dos documentos relacionados nos itens anteriores, justificada por escrito pelo 
CONTRATADO, motivará exceção, ainda assim condicional, aos requisitos de pagamento, sendo 
definida nova data para atendimento, devidamente justificado por escrito pelo CONTRATANTE; 
9.4 O CONTRATANTE deverá observar a seguinte cronologia para o procedimento de pagamentos: 
9.4.1. Os procedimentos para pagamentos de faturas pelo CONTRATANTE serão efetuados 
consoante ordem cronológica de protocolização. O CONTRATANTE, após processar a fatura, 
encaminhará a mesma ao órgão titular do crédito orçamentário; 
9.4.2 A data limite para a protocolização de faturas ao Protocolo Geral do CONTRATANTE é o dia 
20 (vinte) de cada mês; 
9.4.3 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de 
falta de documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o CONTRATADO 
será notificada a proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja 

Compra Direta 003/2026. Assinatura Avançada realizada por: Raiany Araujo da Silva (XXX.235.859-XX) em 24/04/2026 11:11. Inserido ao documento 2.107.395

por: Raiany Araujo da Silva em: 24/04/2026 11:10. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste

documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: b2de1c8d3ef0da3a0d73e3dcd64e328b



 

Detran-PR – Av. Victor Ferreira do Amaral, 2940 - Tarumã – 82800-900 - Curitiba - PR - 41 3361-1212                                                 www.detran.pr.gov.br 

 
 

 

sanada a irregularidade; 
9.5 O prazo máximo para o pagamento das faturas regularmente processadas é de 30 (trinta) dias 
corridos contados da protocolização, observado o item 9.4.3; 
9.5.1. Após 30 (trinta) dias da protocolização das faturas, incidirá sobre o valor faturado, cláusula de 
atualização monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Índice 
Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional 
aos dias em atraso. 
9.6. A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos, até 
final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis. 
9.7. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de paga 
ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar da das faturas ou da 
garantia quaisquer débitos do CONTRATADO. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FONTE DE RECURSOS: 
10.1. A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Gestão/Unidade: 1330 – DETRAN/PR; 
Fonte de Recursos: 501.000250 - Recursos próprios; 
Programa de Trabalho: 8039 – Ações do DETRAN; 
Elemento de Despesa: 3390.39.16– Manutenção e Conservação de Bens Imóveis  
Nota de Empenho: (preencher com o número da nota de empenho). 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
11.1 Os preços contratuais dos serviços e obras poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com 
o inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com os art. 169 e 170 do Decreto 
Estadual nº 10.086, de 2022. 
11.2. O reajustamento de preços, quando e se for o caso, será efetuado observada a periodicidade 
prevista em lei nacional, considerando-se a variação ocorrida desde a data do orçamento, conforme 
estabelece o parágrafo único do art. 169 do Decreto Estadual nº 10.086/2022, até a data do efetivo 
adimplemento da obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato; 
11.2.1. Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a 
revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será 
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada; 
11.2.2. Se em consequência de culpa do CONTRATADO forem ultrapassados os prazos, o 
reajustamento só será aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução 
previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes; 
11.2.3. Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será aplicado 
com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto contratado, 
conforme previstos na planilha de medição; 
11.2.4. O contrato será reajustado na forma da Lei e deste Contrato, independentemente de 
solicitação do CONTRATADO, salvo em caso de atraso do Cronograma físico-financeiro imputável 
ao CONTRATADO; 
11.2.5. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste Contrato 
deve ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo. 
11.3. O cálculo do reajustamento para os preços contratuais iniciais obedecerá a seguinte fórmula: 

 

 R = K x Vr 
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 R = ( li   - 1) x Vr 
         Io 

 
K = ( li  - 1 ) 
        Io 

 
R = valor do reajustamento procurado, 
K = Fator de reajustamento 
Vr = Valor da fatura a ser reajustada 
lo = O índice de preços inicial (lo) será o índice econômico vigente na data do orçamento, conforme 
estabelece o parágrafo único do art. 169 do decreto Estadual nº 10.086/2022. 
Ii = O índice de preços (li) será o índice econômico vigente no mês do vencimento de cada período 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias da data do orçamento conforme estabelece o parágrafo 
único do art. 169 do decreto Estadual nº 10.086/2022. 
11.3.1. Os reajustamentos terão fator constante em cada período de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias. E, decorrido esse interregno, proceder-se-á a novo reajustamento de acordo com a 
metodologia constante neste Contrato. 
11.3.2. A periodicidade do reajustamento poderá ser reduzida por meio de legislação superveniente. 
11.3.3. O primeiro reajustamento, quando couber, será concedido após decorrido o período de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias da data do orçamento, conforme estabelece o parágrafo único 
do art. 169 do decreto Estadual nº 10.086/2022, desde que preenchidos os requisitos legais. 
11.3.4. Caso o contrato seja assinado após o decurso do período de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias data do orçamento, conforme estabelece o parágrafo único do art. 169 do decreto 
Estadual nº 10.086/2022, o valor contratual deverá ser reajustado até a data do primeiro aniversário 
do orçamento; 
11.3.5. Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção – 
Disponibilidade Interna – INCC-DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV. 
a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o índice 
geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que retrate a 
variação do poder aquisitivo da moeda. 
11.4. Considerar-se-á até a quarta casa decimal, sem arredondamento, o quociente de reajuste. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS PRAZOS 
12.1 Os serviços deverão ser iniciados na data estabelecida na Ordem de Serviço referente ao 
contrato, sob pena do CONTRATADO ser penalizada. O prazo de execução dos serviços terá início 
a partir da data determinada na Ordem de Serviço referente ao contrato e será igual ao número de 
dias estipulados no cronograma físico-financeiro. 
12.1.1 Para a assinatura da Ordem de Serviço, o CONTRATADO deverá apresentar os seguintes 
documentos: 
a) ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA ou RRT – Registro de Responsabilidade 
Técnica do CAU. 
b) ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO, quando exigido pelo Município do local da obra/serviço de 
engenharia ou arquitetura, ou documento de não obrigatoriedade emitido pelo Município em que se 
localiza a obra ou serviço; 
c) MATRÍCULA DA OBRA OU SERVIÇO JUNTO À RECEITA FEDERAL – a matrícula CNO da obra 
deverá ser aberta junto à Receita Federal após a assinatura do contrato, independentemente da 
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obra ser construção reparos ou melhorias, salvo para obras de reparos de pequeno valor e os 
demais possíveis casos dispensados na forma da lei. Os recolhimentos de tributos deverão ser 
obrigatoriamente feitos na matrícula da obra, conforme Instrução Normativa emitida pela Receita 
Federal do Brasil; 
d) APÓLICE DE SEGURO DE RISCOS DE ENGENHARIA, no caso de construções e ampliações; 
12.1.2. No caso de paralisação dos serviços por motivos de força maior ou caso fortuito, o prazo de 
execução do contrato, ficará suspenso pelo prazo máximo de 3 (três) meses sem que se atribua a 
quaisquer das partes a responsabilidade pelos atrasos correspondentes, devendo o CONTRATADO 
manter a vigilância, manutenção e segurança da obra. Ao término deste prazo, poderá ser 
repactuada entre as partes a continuidade da suspensão, desde que subsistentes os motivos que 
ensejaram a paralisação, a qual será formalizada mediante documento próprio. 
12.1.3. Os motivos de força maior ou caso fortuito serão comunicados formalmente pelas partes e 
devidamente comprovados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a ocorrência. 
12.1.4. Os motivos de força maior ou caso fortuito serão analisados pela autoridade competente do 
CONTRATANTE. 
12.1.5. Reconhecidos os motivos de força maior ou caso fortuito que deram ensejo à paralisação, 
ocorrerá a suspensão do contrato, restituindo-se os prazos contratuais após a cessação dos 
motivos que suspenderam a execução do contrato. 
12.2. O CONTRATANTE estabelecerá, para a execução dos contratos, prazo máximo, contado em 
dias corridos, conforme previsão no instrumento convocatório e/ou contratual. 
12.2.1. O prazo de execução inicia-se na data estabelecida na Ordem de Serviço. 
12.2.2. Pelo atraso no prazo de execução, ficará o CONTRATADO sujeito às penalidades fixadas na 
Cláusula Décima Sétima deste contrato, independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação 
judicial. 
12.2.3. Se o CONTRATADO deixar de assinar o aceite na Ordem de Serviço após 15 (quinze) dias, 
contados da data da convocação para assinatura, dar-se-á início à contagem do prazo de execução. 
12.2.4. O prazo para assinar o aceite da Ordem de Serviço poderá ser prorrogado por até 15 
(quinze) dias mediante justificativa idônea aprovada pelo CONTRATANTE. 
12.2.5. Se, imotivadamente, o CONTRATADO não iniciar os serviços em até 30 (trinta) dias da data 
estabelecida na Ordem de Serviço pela autoridade competente do CONTRATANTE o contrato 
poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
12.3. O prazo de execução do contrato é contado da data estabelecida na Ordem de Serviço e o de 
vigência inicia-se com a assinatura do contrato, sendo seu termo final 180 (cento e oitenta) dias 
após o término do prazo de execução, observados o item 5 deste contrato. 
12.4. Caso o CONTRATANTE não convoque o CONTRATADO para assinatura do aceite da Ordem 
do Serviço, o termo final do prazo de vigência dar-se-á 180 (cento e oitenta) dias contados da 
assinatura do contrato. 
12.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
12.5.1. Alteração do projeto ou especificações pelo CONTRATANTE; 

12.5.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
12.5.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por ordem e no 
interesse do CONTRATANTE; 
12.5.4. Alteração das quantidades inicialmente previstas no contrato nos limites permitidos pela Lei; 
12.5.5. Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo 
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
12.5.6. Omissão ou atraso de providências a cargo do CONTRATANTE, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos, de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato. 
12.6. Toda solicitação de prorrogação de prazo de execução deverá ser efetivada no período de 
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execução do contrato, bem como toda solicitação de prorrogação da vigência contratual deverá ser 
efetivada durante sua vigência, devidamente justificadas e previamente autorizadas pelo 
CONTRATANTE, em ambos os casos. 
12.6.1. Requerido aditivo contratual em que seja necessária readequação do cronograma físico-
financeiro, o prazo de execução ficará automaticamente suspenso da data do encerramento do 
prazo a aditar até a assinatura do Termo Aditivo, devendo ser documentada a suspensão no 
cronograma físico-financeiro constante nos autos do processo administrativo; 
12.6.2. A mera solicitação de aditivo contratual não suspende o prazo de vigência; 
12.6.3. No caso do subitem 12.6.1, caso seja indeferido o pedido de aditamento do contrato, o prazo 
não se considerará suspenso; 
12.6.4. No caso de prorrogação do prazo de execução, deverá ser elaborado novo cronograma 
físico-financeiro pelo CONTRATADO, com as alterações necessárias, incluindo-se as parcelas 
faturadas e a faturar, condicionado à análise e aprovação do CONTRATANTE. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 
13.1. O CONTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE as Anotações de Responsabilidade 
Técnica – ART's, ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT’s, dos responsáveis técnicos 
pela execução da obra ou serviço contratados antes do início do prazo de execução; 
13.2. A substituição do responsável técnico somente poderá ocorrer mediante prévia autorização 
por escrito do CONTRATANTE, devendo o novo responsável técnico atender às exigências 
editalícias. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SEGURANÇA DO TRABALHO 
14.1. Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de higiene e segurança 
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Estado e 
aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas Regulamentares do Ministério do 
Trabalho; 
14.2. O CONTRATANTE poderá, a seu critério, determinar a paralisação da obra quando julgar que 
as condições mínimas de segurança e higiene do trabalho não estão sendo observadas pelo 
CONTRATADO. Este procedimento não servirá como justificativa para eventuais atrasos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXECUÇÃO 
15.1 O CONTRATADO deverá atender rigorosamente ao disposto no contrato e será responsável 
pela segurança, eficiência e adequação dos métodos, mão de obra, materiais e equipamentos 
utilizados na execução das obras ou serviços, bem como deverá atender às normas técnicas 
definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
15.2 O CONTRATADO deverá, às suas expensas, reparar, corrigir, reconstruir, substituir, demolir ou 
refazer quaisquer partes da obra ou serviços que, a juízo da fiscalização, não tenham sido 
executadas de acordo com o estipulado no contrato. 
15.3 O CONTRATADO se obriga a: 
15.3.1. Assegurar, durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos serviços 
executados, de forma que seja mantida sua integridade; 
15.3.2. Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua 
responsabilidade, independentemente das penalidades cabíveis; 
15.3.3. Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia ou hora, devendo 
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta, pertençam seus fiscalizadores ao 
CONTRATANTE ou a terceiros por estes credenciados; 
15.3.4. Notificar a fiscalização, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, no mínimo, da 
concretagem de fundações ou de elementos armados de estrutura, e do início dos testes de 
operação das instalações elétricas, mecânicas e hidráulicas; 
15.3.5. Providenciar a legalização das obras ou serviços junto aos órgãos competentes, por sua 
conta e responsabilidade, quando necessário; 
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15.3.6. Colocar, às suas expensas, em local do canteiro de obras, e que propicie fácil visualização, 
placas indicativas, conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, com as referências 
necessárias à divulgação do empreendimento e cumprimento da legislação; 
15.3.7. Proceder, às suas expensas, quando couber, o “as built” (como construído), isto é, as 
anotações e registros nos projetos originais das alterações havidas na execução da obra, conforme 
NBR 14645-3, para fins de ordenação do cadastro técnico do CONTRATANTE; 
15.3.8. Zelar pela integridade dos bens vinculados às atividades de obra e/ou prestação de serviços. 
15.3.9. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas  
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 
15.4. O CONTRATADO é responsável pelos danos causados decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato. 
15.4.1. O CONTRATADO responderá durante 5 (cinco) anos pela solidez e segurança do trabalho, 
assim em razão dos materiais, nos termos do artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 
15.5. O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes do contrato. 
15.5.1. A inadimplência do CONTRATADO quanto a esses encargos não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto ajustado ou 
restringir a regularização e uso das edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. 
15.5.2. Correrá por conta exclusiva do CONTRATADO a responsabilidade por quaisquer acidentes 
decorrentes da execução das obras e serviços, uso indevido de patentes registradas e, ainda que 
resultante de caso fortuito e por qualquer outra causa, a destruição ou danificação da obra em 
construção até a definitiva aceitação da mesma pelo CONTRATANTE, bem como as indenizações 
que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que 
ocorridos na via pública. 
15.5.3. Para garantir os riscos contra sinistros, o CONTRATADO segurará a obra nova e as 
ampliações, majorando, progressivamente, o valor desse seguro, antes de cada prestação e 
entregará a apólice inicial e as adicionais ao CONTRATANTE, a qual ficará investida de poderes "in 
ren propriem", para receber da companhia seguradora a indenização em caso de sinistro, 
reembolsando-se das prestações já entregues à CONTRATADA e restituindo-lhe o remanescente, 
se houver. 
15.5.4. O seguro será contratado pelo valor de reposição das obras, aí considerados quaisquer 
valores que o CONTRATANTE já houver pago à CONTRATADA, a qualquer título, não só as 
parcelas contratuais, mas também eventuais reajustamentos e serviços extraordinários. 
15.6. O CONTRATADO não poderá subcontratar parte ou o todo da obra ou dos serviços. 
15.7. O CONTRATADO fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem 
exótica ou nativa que tenham procedência legal; 
15.7.1. Em cada medição, como condição para recebimento das obras ou serviços de engenharia e 
arquitetura executados, deverão ser atendidas, pelo CONTRATADO, as exigências constantes do 
Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de maio de 2005, que “estabelece procedimentos de controle 
ambiental para a utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa em obras e 
serviços de engenharia contratados pelo Estado do Paraná e dá providências correlatas”; 
15.7.2. O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 16.7 e subitem 
16.7.1 deste Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137, I da Lei 
Federal 14.133, de 2021, arts.180 e 129, I do decreto Estadual nº 10.086, de 2021, c/c a aplicação 
das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e neste Contrato. 
15.8. O CONTRATADO deverá apresentar Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil para execução de atividades e empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental, 
conforme a Lei n.º 12.305, de 02 de agosto de 2010, e a Resolução do CONAMA nº 307/2002, e a 
legislação do município em que se localiza a atividade ou empreendimento. 
15.8.1. Os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil para execução de 
atividades e empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental serão elaborados e 
implementados pelas empresas contratadas para a execução da obra, como Projeto Executivo, 
enquanto que os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil para 
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empreendimentos e atividades não enquadrados na legislação como objeto de licenciamento 
ambiental, deverão ser apresentados juntamente do projeto do empreendimento, como Projeto 
Complementar, para análise pelo órgão competente do poder público municipal, em conformidade 
com o Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, referente a 
município onde está localizado o empreendimento contratado. 
15.8.2. Os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil deverão contemplar as 
seguintes etapas: 
a) caracterização: nesta etapa o gerador deverá identificar e quantificar os resíduos; 
b) triagem: deverá ser realizada, preferencialmente, pelo gerador na origem, ou ser realizada nas 
áreas de destinação licenciadas para essa finalidade, respeitadas as classes de resíduos 
estabelecidas no art. 3º da Resolução nº 307/2002 do CONAMA; 
c) acondicionamento: o gerador deve garantir o confinamento dos resíduos após a geração até a 
etapa de transporte, assegurando em todos os casos em que seja possível, as condições de 
reutilização e de reciclagem; 
d) transporte: deverá ser realizado em conformidade com as etapas anteriores e de acordo com as 
normas técnicas vigentes para o transporte de resíduos; 
e) destinação: deverá ser prevista de acordo com o estabelecido no item 16.8.1 acima. 
15.8.3. Os resíduos da construção civil deverão ser destinados na forma descrita no art. 10 da 
Resolução nº 307/2002 do CONAMA. 
15.9. O CONTRATADO se obriga a manter na obra ou serviços de engenharia e arquitetura, quando 
couber, sob os cuidados de seu preposto, o diário de obras para anotações e registros pertinentes. 
15.9.1. É da competência do CONTRATADO registrar no Diário de Obras todas as ocorrências 
diárias, bem como especificar detalhadamente os serviços em execução, devendo a 
FISCALIZAÇÃO, nesse mesmo Diário, confirmar ou retificar o registro; 
15.9.2. A abertura do Diário de Obras deverá ser feita junto com a Fiscalização no dia da reunião de 
partida. Será tolerado um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, em casos excepcionais, para 
o preenchimento do Diário de Obras durante a execução do objeto, e a partir desse prazo poderão 
ser aplicadas as sanções previstas no Edital. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
16.1. Este Contrato poderá ser alterado pelo CONTRATANTE, precedidos das devidas justificativas, 
nos seguintes casos: 

I – unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 
seus objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei; 

II – por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
16.1.1. Nas alterações de que trata esta cláusula deverá ser observado o disposto nos artigos 124 e 
seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
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16.1.2. Em situações especiais e devidamente justificadas, serão admitidas, por acordo entre as 
partes, alterações que superem os limites legais previstos no art. 125 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, desde que observadas as seguintes situações: 
a) não acarrete para o CONTRATANTE encargos contratuais superiores aos oriundos de uma 
eventual extinção contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos da elaboração 
de um novo procedimento licitatório; 
b) não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e econômico-
financeira do CONTRATADO;  
c) decorra de fatos supervenientes que impliquem dificuldades não previstas ou imprevisíveis por 
ocasião da contratação inicial; 
d) não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza e 
propósito diversos; 
e) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do cronograma 
de execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes; 
f) demonstre, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual na hipótese deste 
parágrafo, que as consequências da rescisão contratual, seguida de nova licitação e contratação, 
importam em sacrifício insuportável ou gravíssimo ao interesse coletivo a ser atendido pela obra ou 
serviço, inclusive à sua urgência e emergência. 
16.1.3. O valor do contrato pode ser alterado quando: 
a) a alteração for consequência dos casos dos incisos “a” a “d” do subitem 17.1.2. 
b) visar a restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
CONTRATADO e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 
retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual; 

c) ocorrer a criação, extinção ou alteração de quaisquer tributos ou encargos legais, ou a 
superveniência de disposições legais, após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, que deverão ser revistos para mais ou para menos, conforme 
o caso. 
16.1.4. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a 
Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por 
igual período. 
16.2. A garantia pode ser alterada quando conveniente a substituição a pedido do CONTRATADO e 
aceita pelo CONTRATANTE. 
16.3. A forma de pagamento poderá ser alterada por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma 
financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de 
obra ou serviço. 
16.4. No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os 
materiais e posto no local dos trabalhos, estes devem ser ressarcidos pelo CONTRATANTE pelos 
custos de aquisição regularmente comprovados. 
16.5. Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do CONTRATADO, deve 
ser reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos 
autorizados pela Lei n.º 14.133/2021. 
16.5.1. Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da obra 
contratada, prevalecerão os valores propostos pelo CONTRATADO, em cada item; 
16.5.2. Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra 
contratada, mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, 
os valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI referencial e levando em conta o desconto 
ofertado na proposta global; 
16.5.3. Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra 
contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os 
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preços serão fixados, por meio de pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três cotações, e 
os preços dos serviços a serem contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados 
pelo desconto global ou linear oferecido na proposta do contratado. 
16.6. A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste 
Contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos 
pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente; 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO E PENALIDADES. 
17.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, com as consequências 
previstas em lei, no Decreto Estadual nº 10.086/2022 e neste contrato. 
17.2. Constituem motivo para extinção do contrato: 
17.2.1. O não cumprimento de cláusulas, condições, especificações, projetos e prazos; 

17.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas, condições, especificações, projetos e prazos, 
17.2.3. A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a presumir a não conclusão da 
obra e/ou do serviço nos prazos estipulados; 
17.2.4. O atraso injustificado no início da obra e/ou serviço sem justa causa e sem prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
17.2.5. A paralisação da obra e/ou do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
17.2.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação, que 
afetem a boa execução desse, exceto se autorizada pelo CONTRATANTE nos casos permitidos em 
lei; 
17.2.7. O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a execução, assim como as de seus superiores; 
17.2.8. O cometimento reiterado de faltas na execução do ajuste, anotadas no Relatório de Vistoria; 

17.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil do CONTRATADO; 
17.2.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo 
do CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 
17.2.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
17.2.12. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz. 
17.2.13. A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados; 
17.2.14. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pelo CONTRATANTE; 
17.2.15. A supressão, por parte do CONTRATANTE, de obras ou serviços, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido legalmente; 
17.2.16. A suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 
3 (três) meses, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até 
que seja normalizada a situação; 
17.2.17. O atraso superior a 2 (dois) meses dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimentos ou parcelas destes já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 
17.2.18. A não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
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especificadas no projeto; 
17.2.19. O atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
17.2.20. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da 
execução do contrato. 
17.2.21. O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
17.2.22. A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública; 
17.2.23. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da 
avença. 
17.3. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos de processo 
administrativo autônomo, por meio do qual ficará assegurado o contraditório e ampla defesa. 
17.4. A extinção do contrato poderá ser: 
17.4.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
17.4.2. consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da Administração; 
17.5. A extinção administrativa ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
17.6. Quando a extinção ocorrer com base nos subitens 18.2.14 à 18.2.23, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito. 
17.6.1. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da extinção; 
17.6.2. Pagamento do custo da desmobilização, quando couber; 

17.6.3. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente por igual tempo. 
17.7. A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das sanções 
previstas neste instrumento: 
17.7.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do CONTRATANTE, 
17.7.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessários à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos 
posteriormente, mediante avaliação, nos casos de serviços essenciais conforme previsto na Lei; 
17.7.3. Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Estado e dos valores das 
multas e indenizações a ele devidos; 
17.7.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados. 
17.8. Na hipótese de ocupação provisória, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente do CONTRATANTE. 
17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo CONTRATANTE caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade definida no item 18.15, além das demais 
penalidades previstas neste Contrato. 
17.10. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, 
na forma prevista neste Contrato, sem prejuízo do previsto no subitem 18.2.3. 
17.10.1. A multa moratória não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as outras penalidades previstas neste Contrato. 
17.10.2. A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 
17.11. Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução do contrato, 
o CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções: 
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17.12. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no 
edital e seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais 
graves; 
17.13. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso 
na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o trigésimo dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia será cabível a 
multa compensatória; 
17.14. Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução parcial da obrigação assumida que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
17.15. Multa de 30% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecução total 
do objeto; 
17.16. Multa de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; 
17.17. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 
Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-
financeiro do contrato 

2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-
financeiro do contrato 

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-
financeiro do contrato 

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-
financeiro do contrato 

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-
financeiro do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 
por ocorrência; 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais; 04 

3 

Manter trabalhador sem qualificação exigida para 
executar os serviços contratados, ou deixar de 
substituir trabalhador quando exigido pela 
fiscalização, por trabalhador; 

03 

4 Recusar-se a executar ou corrigir serviço 
determinado pela fiscalização, por serviço; 02 

5 Permitir a execução de serviços sem a utilização de 
EPIs/EPCs, por trabalhador; 01 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências 
diárias, bem como especificar detalhadamente os 
serviços em execução. 

01 

7 Cumprir determinação formal ou instrução 02 
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complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 

8 
Substituir trabalhador que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por trabalhador e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato; 01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações do 
CONTRATADO 

01 

12 Zelar pelas instalações da Administração ou de 
terceiros. 03 

 
 
 
17.18. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 
17.19. Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo 
de 2% (dois por cento). O atraso superior a 30 (trinta) dias autorizará a Administração 
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
17.20. Impedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado do 
Paraná, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos e na forma previstos na Lei Federal nº 
14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 10.086/2022; 
17.21.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Estado, nos casos e na forma 
previstos na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 10.086/2022; 
17.22. As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a pena de multa. 
17.23. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
17.24. Após encerramento do processo administrativo, a importância devida correspondente à 
aplicação de multa deverá ser recolhida junto ao CONTRATANTE em até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação do CONTRATADO. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO RECEBIMENTO 
18.1. Executado o contrato o seu objeto será recebido 
18.1.2. Provisoriamente, quando da conclusão da obra ou serviço, pelo fiscal do contrato ou por 
comissão de no mínimo 3 (três) membros designados pela autoridade administrativa competente, 
neste caso com a participação do responsável pela fiscalização da obra ou serviço de engenharia, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do CONTRATADO, com duração máxima de 120 (cento e vinte) dias. 
18.1.3. Definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente, sem a participação do 
fiscal do contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes e pelo usuário, após o 
decurso do prazo de observação ou de vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais. 
18.2. Os responsáveis pelo recebimento deverão lavrar termo de notificação anterior ao termo de 
recebimento provisório ou definitivo sempre que as obras ou serviços não apresentarem condições 
de aceitação. O termo de notificação deverá caracterizar os vícios, defeitos e incorreções 
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constatados e determinar prazo para saneamento. 
18.2.1. O CONTRATADO é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
18.2.2. Decorrido o prazo fixado, os responsáveis procederão nova verificação objetivando o 
recebimento, que somente será lavrado quando as obras ou serviços apresentarem perfeitas 
condições. 
18.3. Nas obras ou serviços será lavrado termo de recebimento provisório, e, decorridos 30 (trinta) 
dias do recebimento provisório, será lavrado termo de recebimento definitivo. 
18.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do CONTRATADO 
pela solidez e segurança da obra, assim pelos materiais, como não a exime da responsabilidade 
ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
18.5. Para o recebimento definitivo, o CONTRATADO deverá entregar ao CONTRATANTE, 
conforme o caso, os seguintes documentos. 
a) Certidão negativa de débito – CND/INSS da matrícula da obra e Certidão negativa do FGTS em 
plena validade; 
18.6. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos anuláveis 
nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade dos agentes 
públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
19.1 Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação deste Contrato cabem recursos 
administrativos nas formas previstas em lei. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
20.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias originadas das obrigações reciprocamente assumidas neste contrato. 

 
E, por assim haverem justo e contratado, é o presente assinado pelos representantes legais das 
partes contratantes. 
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Curitiba, datado e assinado eletronicamente 

 
 

Autoridade Competente do órgão/entidade Licitante 
 
 
Nome: _________________________________________________________ 
CPF: _____________________________ 
Representante Legal do Contratado 
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ANEXO IV - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS. 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 
DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º ____/________, sob as penas da Lei, 
que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

  

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006; 

 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

 

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda: 

 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de 
pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos 
valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da 
licitação. 

 

Local e data 

________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO LGPD. 
 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 
DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de 
licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de 
que: 

 
1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve 
fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 
administrativa; dentre outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte 

da Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, 

legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 
 

Local e data 

________________________________ 
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